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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/2017)

 

  

mea «<

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

Parecer 11.“ H 0 /20/?

ºpina pela aprovação, porque oportuno,

DECRETO LEGISLATIVO N.“ 25/2017.

A COMISSÃO ESPECIAL designada pela Presidência da Mesa Diretora da Câmara,

para estudar a oportunidade e legalidade do Projeto de Decreto legislativo n." 25/2017,

de autoria do Vereador Helio M. Sacramento, que concede Medalha CAETANO

VELOSO ao Sr Fabiano Pacheco Borges, após cuidadoso exame, opina:

1. A matéria é de pronto regimental, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua elaboração em forma de DECREFO LEGISLATIVO com força a produzir

efeitos externos, neste caso em especial, o mais puro sentimento de gratidão

do Povo Santamarense, às personalidades com relevantes serviços prestados à

população como é o caso do homenageado.

2. É uma proposição também oportuna, haja vista, que a homenageado e' artista

santamarense com renomado destaque na música da Bahia..

3. isto posto, a COMISSÃO declara—se inteiramente favorável à sua aprovação,

salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Paulo Mauricio Gomes

Presidente

Giovana Costa Selma Cavalcante Caldas

Relator Membro
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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2017)

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer |].0 L/ / ) 2019“

ºpina pela aprovação, porque oportuno,

DECRETO LEGISLATIVO N.º 26/2017.

A CONHSSÃO ESPECIAL designada pela Presidência da Mesa Diretora da Câmara,

para estudar a oportunidade e legalidade do Projeto de Decreto legislativo 11.“ 26/2017,

de autoria do Vereadora Selma Caldas, que concede Titulo de Cidadania ao Sra.

ADRIANA SOUZA, após audacioso exame, opina.-

1. A matéria é de pronto regimentai, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua elaboração em forma de DECRETO LEGISLATIVO com força a produzir

efeitos externos, neste caso em especiai, o mais puro sentimento de gratidão

do Povo Santamarense, às personalidades com relevantes serviços prestados à

população como é o caso do homenageado.

2. É uma proposição também oportuna, haja vista, que a homenageado e' Figura

dedicada e apaixonada por Santo Amaro, aqui desenvolvendo relevantes

serviços..

3. Isto posto, a COMISSÃO declara—se inteiramente favorável à sua aprovação,

salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Paulo Mauricio Gomes

Presidente

Giovana Costa Hélio M. A. Sacramento

Relator Membro

DEPT" LEGISLATIVO

R E C E E E M 0 S

EM Lilá/ªz?
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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2017)

 

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer n.º ªfã ] aºl—7

ºpina pela aprovação, porque oportuno,

DECRETO LEGISLATIVO N." 28/2017.

A CONIISSÃO ESPECIAL designada pela Presidência da Mesa Diretora da Câmara,

para estudar a oportunidade e legalidade do Projeto de Decreto legislativo n.“ 28I2017,

de autoria do Vereador Helio M. Sacramento, que concede Titulo de Cidadania ao

Sr Luciano Pinto Moura, após cuidadoso exame, opina:

1. A matéria é de pronto regimental, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua elaboração em forma de DECRETO LEGISLATIVO com força a produzir

efeitos externos, neste caso em especial, o mais puro sentimento de gratidão

do Povo Santamarense, às personalidades com relevantes serviços prestados à

população como é o caso do homenageado.

2. É uma proposição também oportuna, haja vista, que a homenageado é figura

dedicada & apaixonada por Santo Amaro, aqui desenvolvendo relevantes

serviços..

3. Isto posto, 5 COMISSÃO declara-se inteiramente favorável à sua aprovação,

salvo melhor juízo.

Salª das Sessões, 15 de maio de 2017.

Paulo Mauricio Gomes

Presidente

Giovana Costa Selma Cavalcante Caldas

Relator Membro

DEPTª LEGlSLATlVÚ
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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2017)

 

  

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer n.ª L/â / 30 (:P

Opine pela aprovação, porque oportuno,

DECRETO LEGISLATIVO N.“ 29/2017.

A CONHSSÃO ESPECIAL designada pela Presidência da Mesa Diretora da Câmara.

para estudar a oportunidade e legalidade do Projeto de Decreto legislativo n.“ 29/2017.

de autoria (! Vereador Hélio Mauricio A. Sacramento, que concede Titulo de

Cidadania ao Sr. IRACI JOSE DOS SANTOS, após cuidadoso exame, opina:

1. A matéria é de pronto regimental, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua elaboração em forma de DECRETO LEGISLATIVO com força a produzir

efeitos externos, neste caso em especial, o mais puro sentimento de gratidão

do Povo Santamarense, às personalidades com relevantes serviços prestados à

população como é o caso do homenageado.

2, É uma proposição também oportuna, haja vista, que a homenageado e figura

dedicada e apaixonada por Santo Amaro, aqui desenvolvendo relevantes

serviços..

3. isto posto, a COMISSÃO declara-se inteiramente favorável à sua aprovação,

salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Paulo Mauricio Gomes

Presidente

Giovana Costa Selma Cavalcante Caldas

Relator Membro

DEPT“ LEGISLATIVO &

a E E B E M o s *

180/?

Siafi;
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PARECER (DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2017)

 

  

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer o_º HL] /20 H—

Opina pela aprovação, porque oportuno,

DECRETO LEGISLATIVO N.“ 30/2017.

A COMISSÃO ESPECIAL designada pela ?residência da Mesa Diretora da Câlnara1

para estudar a oportunidade e legalidade do Projeto de Decreto legislativo n.“ 3012017,

de autoria do Vereador Jeronimo Sanches, que concede Titulo Cidadania ao Sr.

MAURICIO ANDRADE SALLES BRASIL, após cuidadoso exame, opina:

1. A matéria é de pronto regimental, pois atende os requisitos básicos quanto a

sua elaboração em forma de DECRETO LEGISLATIVO com força a produzir

efeitos externos, neste caso em especial, o mais puro sentimento de gratidão

do Povo Santamarense, às personalidades com relevantes serviços prestados à

população como é o caso do homenageado.

2. É uma proposição também oportuna, haja vista, que a homenageado tem na

sua raiz genealógica traços santamarenses e valorosa atuação na magistratura

Baiana.

3. isto posto, a COMISSÃO declara-se inteiramente favorável à sua aprovação,

salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Julio Cesar Pinho

Presidente

Giovana Costa Helio M. A. Sacramento

Relator Membro

nemº LEGISLATIVO .a

a EC EBI—íª." º S ,., , . 5. “20
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 17/2017)

 

  

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº ”J'/2017

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar o

Projeto de Lei nº17/2017 de Autoria do Poder Executivo que dispõe

sobre o Termo de Cessão de Uso de Bens [móvel com a UFRB,

visando a instalação da CECULT no prédio da Escola Senador Pedro

Lago. Após análise e esfudo da comissão, considerando a grande

importância do avanço acadêmico em nossa Cidade, exaramos o

nosso parecer e declaramos inteiramente favorável ao referido

Projeto de Lei.

Este é o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 28 de Agosto de 2017

, _)

JAIR IVEIRA DE SANTANA

Presidente

 

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 19/2017)

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº 4 É/2017

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar o

projeto de lei nº 19/20] 7 de autoria do Poder Executivo, que Dispõe

sobre a Doação de Área de Terreno a Pessoa Jurídica, com o objetivo

de Implantar um Supermercado tipo Atacadão] com uma superfície de

5.000,00m2. Após análise e estudo da comissão sobre o referido

Projeto de Lei, considerando o fator econômico para a geração de

emprego e renda em nosso Muníczpio, exaramos o nosso parecer

favorável sem nenhuma restrição.

Este e' o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2017

 

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro

DEPT“ LEGISLATIVO

RECEBE 05, ,;
am;/(J o 1.217.)
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 23/2017)

 

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº H 9/2017

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar o

projeto de lei nº23/2017 de autoria da Vereadora Giovanna Ferreira

Costa, que cria a Semana da Cultura Evangélica no Manicáoio. Após

apurado estudo e considerando a' relevância do seguimento

Evangélico para nossa Cidade, exaramos o nosso parecer e

declaramos inteiramentefavorável a aprovação do referido projeto de

lei.

Este e' o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 28 de Agosto de 2017

/

   

JAIR O IRA DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro

DEPTª LEGISLATIVO

ÉQECEÍBEMOZJÚ
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 25/2017)

 

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº [fj/2017

A Comissão de jinanças, justiça e redação, incumbida de examinar o

projeto de lei nº 025/2017, que dispõe sobre a LDO para o exercício

de 2018, de autoria do Poder Executivo, considerando a relevância

desta peça Orçamentária para a Cidade, após aprofundado estudo,

exaramos o nosso parecer e declaramos inteiramente favorável a

aprovação do referido projeto de lei.

Este e' o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 14 de Agosto de 2017

 

  

JAIR VEIRA DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIAN0 DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro

DEPT" LEGISLATIVO

RECEBE

EM _! Q 0528/91—

[:?-5

[LIâ-f 1/15
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 26/2017)

 

  

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº 119/2017

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar o

projeto de lei riº 26/20] 7 de autoria do Vereador Herden Cristiano do

Amaral Bouças, que declara de utilidade Pública a Casa de

Renovação Irmão Ramon. Após apurado estudo e considerando a

necessidade do referido registro Municipal, e' que exaramos o nosso

parecer e declaramos inteiramentefavorável a aprovação do referido

projeto de lei.

Este é o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 15 de Setembro de 2017

JAIR OLI DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro
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PARECER (PROJETO DE LEI Nº 28/2017)

 

 

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Parecer nº 50 /2017

A Comissão de finanças, justiça e redação, incumbida de examinar o

projeto de lei nº28/2017 de autoria da Vereadora Giovanna Ferreira

da Costa, que declara de utilidade Pública a Igreja Nova Geração

Peniel. Após apurado estudo e considerando a necessidade do

referido registro Municipal para a instituição, é que exaramos o

nosso parecer e declaramos inteiramente favorável a aprovação do

referido projeto de lei.

Este e' o nosso parecer, salvo melhorjuízo.

Sala das Sessões, 15 de Setembro de 2017

 

JAIR IV'EIRA DE SANTANA

Presidente

HERDEN CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Relator

PAULO MAURÍCIO SENA GOMES

Membro

DEPTº LEGISLATIVO

QEBE

EM .Rj fodª/5321?

ASS .ªs
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PORTARIA (Nº 83/2018)

Câmara de Vereadores de Santa Amar'e

Etfada de Baeta

 

PORTARH Nº 83; 2018
DE 02 DE mesmo DE 2018

Aprova O QUADRO DE DETALHAMENTO DE -
DESPESAS — QDDe para :: exemieie'
tinahcaird de 2013 a da ºutras providencias,

,

O Presidente da Câmara Municipal deEanbe Amaru, Estande da Bahia. na use de suasatribuições legais. e devidamente auten'zade ne artigo 1“, parágrafo 1“ da Lei n-D2.1 iDiZDt? Lei de Diretrizee Orçamentária - LDO.

APRD'H'A:

Art 1“ - Fica aprovada para e exercicio financeira de 2018, 0 Quadro deDetalhamento das Deepeeee - QDD de Puder Legietetiue, edrreependente & pregramaeãodas despesas de Câmera MUnicipai na forma de anexo. que fez parte integrante desteportaria.

'

Art 2" - e. execução orçamentária obedecerá ao QDD — Estrutura de “Custos de ,Projetos e Atividades. segunda e natureza da despesa, estaheteeide para a Unidade .-
Drçamentária — Câmara Municipal em eeneenàneia corn 05 programas de trabeihe. fimdee .
na Lei Orçamentária Anual.

Art 3“ - Fica a contabilidade da Câmara Municipal encarregada de exercer e efetiva '
acompanhamento de execução dreamentárie. bem come efetuar de registros eentábeie
decorrentes da mesma.

Art dº - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revegedee-ee
disposições em contrarie.

CUMPRA-SE, COMUNIQUEJSE E PUBLIQUE—SE.

Gabinete da Presidência: DE de janeiro de 2618.

/&ÍÉ>. ó:,“ lª.-L.,," .-- . , JÁ

NELSDN DA. SILVA GD LHÚ

Presidente de Câmera
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CANIN“ I'ut UNICLPAL DE VEREADORES

SANTO AMARO - BAHIA

QDD - Quadro de Detalhe monte da Deepaea — Exercicio 2018
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